
INDICAÇÃO Nº 
904
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando liberação de recursos financeiros para o “CLUBE RECREATIVO COMERCIAL de FRANCA”, destinados a reforma de sua praça esportiva.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Ilustre Presidente da entidade, Russicler Carlos da Silva, o Clube Recreativo Comercial de Franca, sediado na Rua Professor Geraldo Foroni nº 1.018-Vila Monteiro, Município de Franca –SP, inscrito no CNPJ sob o nº 50.509.256/0001-05, solicita a importância de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais) para efetuar a reforma de suas instalações esportivas, destacando o “Campo de Bochas”, utilizado diariamente, não só pelos associados, como também por moradores de bairros vizinhos que acessam as sua instalações.

Diante do grande alcance social para a população de Franca, é fundamental a liberação dos recursos financeiros da ordem de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil) reais para os melhoramentos que se fazem necessários para o lazer da comunidade local.     

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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